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3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.233.020,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  1.000,00
 T O T A L 1  8.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.1602.6266 OPERAÇÃO DO PORTO
 DE SÃO SEBASTIÃO   8.500.000,00
  1 1 8.499.000,00
  1 3 1.000,00
 T O T A L   8.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1  8.500.000,00
 T O T A L 1  8.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   8.500.000,00
  1 9 8.500.000,00
 T O T A L   8.500.000,00

TABELA 2 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16093 COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO
 T O T A L 1 1 8.499.000,00
 DEZEMBRO   8.499.000,00
 T O T A L 1 3 1.000,00
 DEZEMBRO   1.000,00
 T O T A L G E R A L   8.500.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 T O T A L 1 9 8.500.000,00
 DEZEMBRO   8.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  8.500.000,00 8.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    8.500.000,00 8.500.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.332, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal no Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas do Estado de São Paulo – IPT, visan-
do ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 11.287.227,00 

(Onze milhões, duzentos e oitenta e sete mil, duzentos e vinte e 
sete reais), suplementar ao orçamento do Instituto de Pesquisas 
Tecnológicas do Estado de São Paulo – IPT, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 05 de dezembro de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro 

de 2016.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS
 TECNOLÓGICAS EST. DE SP. S/A. - IPT
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  7.839.556,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.447.671,00
 T O T A L 1  11.287.227,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.665.1021.5840 PESQUISA, DESENVOLVIMENTO
 E INOVAÇÃO   11.287.227,00
  1 1 11.287.227,00
 T O T A L   11.287.227,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  11.287.227,00
 T O T A L 1  11.287.227,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS
 GERAIS DO ESTADO   11.287.227,00
  1 3 11.287.227,00
 T O T A L   11.287.227,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10091 INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICA
 S EST. DE SP. S/A. - IPT
 T O T A L 1 1 11.287.227,00
 DEZEMBRO   11.287.227,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 11.287.227,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   11.287.227,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16083 9º  III  11.287.227,00 11.287.227,00 0,00
TOTAL GERAL    11.287.227,00 11.287.227,00 0,00

relativas ao acompanhamento da utilização dos quantitativos 
registrados em Ata de Registro de Preços.

§ 2º - O disposto no § 1º deste artigo não dispensa a exis-
tência de processos físicos atinentes à licitação ou contratação 
por meio do Sistema de Registro de Preços e nos quais deverão 
ser encartados os documentos produzidos no sistema e-GRP.

§ 3º - Em qualquer etapa do procedimento, observado o 
disposto no inciso II do artigo 99 da Constituição Estadual e 
na Lei Complementar nº 1.270, de 25 de agosto de 2015, se 
houver dúvida jurídica a ser dirimida, os autos físicos deverão 
ser encaminhados ao órgão jurídico consultivo competente, para 
exame e manifestação.

Artigo 2º - São agentes do sistema e-GRP os seguintes 
perfis de acesso:

I - administrador;
II - autoridade competente;
III- gerenciador;
IV - participante.
Artigo 3º - Ao perfil de administrador do sistema e-GRP 

compete:
I - zelar pelo adequado funcionamento do Sistema e-GRP;
II - conceder senha de acesso ao Sistema e-GRP conforme 

o perfil do agente;
III - monitorar o funcionamento e auxiliar os demais agentes 

na execução do Sistema e-GRP.
Artigo 4º - Ao perfil autoridade competente cabe designar 

servidor responsável pela condução do procedimento no Sistema 
e-GRP.

Artigo 5º - Ao perfil gerenciador compete:
I - incluir dados adicionais da Oferta de Compra - OC;
II - preparar convite de participação e encaminhar às uni-

dades compradoras;
III - avaliar e autorizar a participação das unidades com-

pradoras;
IV - liberar Oferta de Compra-OC para negociação na Bolsa 

Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – 
Sistema BEC/SP;

V - elaborar e publicar a Ata de Registro de Preços, obser-
vadas as disposições do artigo 12 do Decreto nº 47.945, de 16 
de julho de 2003;

VI - avaliar e direcionar solicitação de remanejamento de 
saldo da Ata de Registro de Preços;

Artigo 6º - Ao perfil participante compete:
I - manifestar interesse de participação no Sistema de Regis-

tro de Preços, mediante resposta ao convite previsto no inciso 
II do artigo 5º deste regulamento e observadas as disposições 
dos incisos I a III do artigo 6º do Decreto nº 47.945, de 16 de 
julho de 2003;

II - emitir pedido de compra;
III - solicitar remanejamento de saldo;
IV- avaliar e responder a pedidos de remanejamento de seu 

saldo em favor de outros participantes da Ata de Registro de 
Preços, quando solicitado pelo perfil gerenciador.

 DECRETO Nº 62.330, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do 
Município de Indaiatuba, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, do Município de Indaiatuba, sem quaisquer 
ônus ou encargos, nos termos da Lei municipal nº 2.615, de 15 
de agosto de 1990, alterada pela Lei municipal nº 2.879, de 02 
de setembro de 1992, e pela Lei municipal nº 3.059, de 25 de 
novembro de 1993, o terreno localizado na Rua Aurélio Garletti, 
nº 306, Jardim São Conrado, naquele Município, com 8.932,00m2 
(oito mil e novecentos e trinta e dois metros quadrados), objeto 
da matrícula nº 36.519 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Indaiatuba, conforme descrito e caracterizado nos autos do 
processo PGE PR-5 719/92 (SG/260.127/16).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à regularização 
da ocupação da Escola Estadual “Professora Suzana Benedicta 
Gigo Ayres”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.331, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito especial ao 
Orçamento Fiscal na Companhia Docas de São 
Sebastião, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.083, de 28 de dezembro de 2015, e em 
cumprimento à Lei Nº 16.334, de 9 de dezembro de 2016, que 
dispõe sobre a abertura do presente crédito especial;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito especial no valor de R$ 

8.500.000,00 (Oito milhões, quinhentos mil reais), ao orçamento 
da Companhia Docas de São Sebastião, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 61.802, de 14 de janeiro de 2016, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro 

de 2016.

TABELA 1 INCLUSÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16093 COMPANHIA DOCAS DE SÃO SEBASTIÃO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  5.265.980,00

Parágrafo único - O Presidente da Sociedade Veteranos de 
32 MMDC em exercício terá o voto de qualidade no caso de 
empate na votação.

Artigo 6º - As condecorações “Audazes Bombeiros, Luz 
da Pátria”, serão concedidas pelo Presidente Deliberativo do 
MMDC Núcleo ESB em exercício, ou pelo Presidente Executivo.

Artigo 7º - As propostas para as concessões das condecora-
ções serão dirigidas à Comissão de Medalhas do MMDC Núcleo 
ESB, em formulário próprio e se farão acompanhar do curriculum 
vitae do proposto, bem como as razões que as justifiquem, 
devendo serem recebidas e processadas por esta Comissão em 
conformidade com o estabelecido neste regulamento.

Parágrafo único - As condecorações poderão ser concedidas 
a título póstumo.

Artigo 8º - A aprovação das propostas dependerá da 
maioria absoluta de votos na Comissão de Medalhas do MMDC 
Núcleo ESB, “ad referendum” do Conselho Estadual de Honra-
rias e Mérito.

Artigo 9º - Os diplomas acompanhados do curriculum vitae 
do indicado serão encaminhados ao Conselho Estadual de Hon-
rarias e Mérito para deliberação e registro.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Estadual de Honra-
rias e Mérito em registrar o diploma, importará no cancelamento 
da indicação.

Artigo 10 - A entrega da venera será feita quando aprouver 
ao sodalício, mas de forma solene, com vistas a valorizar o 
MMDC Núcleo ESB.

Artigo 11 - O militar estadual indicado deverá se praça, 
estar, no mínimo, no comportamento “bom” e, se oficial, não ter 
sido punido pelo cometimento de falta desabonadora.

Artigo 12 - Perderá o direito ao uso da honraria recebida, 
devendo restituí-la ao MMDC Núcleo ESB, juntamente com 
os seus complementos, o agraciado que por qualquer motivo 
venha a denegrir a imagem do MMDC da Sociedade Veteranos 
de 32, tenha sido condenado à pena privativa de liberdade ou 
praticado ato contrário à dignidade ou ao espírito da honraria.

Artigo 13 - Na hipótese da extinção dessa condecoração 
no todo ou em parte, seus cunhos, exemplares e complementos 
remanescentes, serão recolhidos ao Conselho Estadual de Hon-
rarias e Mérito, sem ônus para os cofres públicos.

Parágrafo único - A medida de que trata o caput deste arti-
go, será determinada pela Comissão, por maioria absoluta dos 
votos de seus membros, comunicando-se ao Conselho Estadual 
de Honrarias ao Mérito.

Artigo 14 - O presente regulamento somente poderá ser 
alterado após submissão ao Conselho Estadual de Honrarias 
ao Mérito.

1. no centro: vermelho - 10mm (dez milímetros), tendo 2 
(dois) machados de prata em aspas fixados a lista central;

2. em seguida: branco - 7mm (sete milímetros);
3. finalizando: vermelho - 7mm (sete milímetros);
III - A Medalha “Audazes Bombeiros” evocativa à participa-

ção dos bombeiros paulistas na Revolução Constitucionalista de 
1932, instituída pela Sociedade Veteranos de 32 MMDC Núcleo 
ESB, possui a seguinte descrição:

a) no anverso: broquel de goles (vermelho) de 20mm (vinte 
milímetros) de diâmetro, no abismo de perfil, um capacete de 
bombeiro modelo francês, orlado de goles (vermelho), e conten-
do a inscrição em caracteres versais maiúsculos em sua metade 
superior “AUDAZES”, e na metade inferior “BOMBEIROS” 
de ouro (amarelo) e perfilado do mesmo; sobreposto a um 
resplendor de oito pontas, de ouro (amarelo) raiado de 40mm 
(quarenta milímetros);

b) no verso: de ouro (amarelo), em alto relevo ao centro a 
inscrição em caracteres versais maiúsculos “MMDC AUDAZES 
BOMBEIROS LUZ DA PÁTRIA”, na orla, em sua metade superior 
a legenda “ESCOLA SUPERIOR DE” e na inferior “BOMBEIROS”;

c) a medalha pende de uma fita de gorgorão de seda 
chamalotada, de 60mm (sessenta milímetros) de comprimento 
e 38mm (trinta e oito milímetros) de largura, composta por 
9(nove) listas verticais, com as seguintes cores e dimensões, 
assim dispostas do centro para as extremidades:

1. no centro: vermelho - 12mm (doze milímetros);
2. em seguida: amarelo - 2mm (dois milímetros);
3. na sequência: vermelho - 2mm (dois milímetros);
4. em seguida: amarelo - 2mm (dois milímetros);
5. finalizando: vermelho – 7mm (sete milímetros), tendo 

2 (dois) machados de prata em aspas fixados da lista central.
§ 1º - Acompanharão o Colar e as Medalhas a barreta, a 

roseta, o histórico descritivo e o diploma.
§ 2º - A barreta, a roseta e o diploma terão as características 

e dizeres a serem estabelecidos pela Comissão de Medalhas do 
MMDC Núcleo ESB, designada pela Diretoria, de que trata o 
artigo 4º deste regulamento.

Artigo 4º - O conjunto de condecorações “Audazes Bombei-
ros, Luz da Pátria”, encontra-se estabelecido no Estatuto Social 
da Sociedade Veteranos de 32 MMDC Núcleo ESB, que possui 
amplos poderes para decisão das concessões das condecorações 
de que trata este regulamento.

Parágrafo único - A comissão de condecorações que trata 
o “caput” deste artigo será regida por um Regimento Interno 
estipulado pela Presidência do MMDC Núcleo ESB.

Artigo 5º - A comissão condecorações será composta pelo 
Presidente da Sociedade Veteranos de 32 MMDC que a presidirá, 
pelo Presidente Deliberativo, Presidente Executivo e pelo Diretor 
de Medalhas, todos do MMDC Núcleo ESB.

 DECRETO Nº 62.327, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o Anexo II, a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 58.303, de 15 de agosto de 2012, que fixa, para as unidades de 
saúde dos órgãos e entidades que especifica, os limites de Plantões por mês dos integrantes das classes de Agente Técnico 
de Assistência à Saúde, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem e dá providencias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 49 da 
Lei Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - O anexo II, a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 58.303, de 15 de agosto de 2012, passa a vigorar na conformi-

dade do anexo que faz parte integrante deste decreto.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação, ficando revogado o Decreto 

nº 61.935, de 20 de abril de 2016.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro de 2016.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 62.327, DE 20 de dezembro de 2016

AUTARQUIAS QUANTIDADE DE PLANTÕES 
AGENTE TÉCNICO DE 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE
ENFER-
MEIRO

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 573 2.397 3.509 3.768
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 250 1.412 2.730 1.603
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”

170 850 1.950 -

Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE 800 2.000 2.922 3.392
TOTAL 1.793 6.659 13.811 8.763

 DECRETO Nº 62.328, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Extingue o Programa de Melhoria das Estradas 
Municipais – PRÓ ESTRADA e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica extinto o Programa de Melhoria das 

Estradas Municipais – PRÓ-ESTRADA instituído pelo Decreto nº 
44.868, de 9 de maio de 2000.

Artigo 2º - Os equipamentos de propriedade da Companhia 
de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo – CODASP, que 
foram cedidos aos consórcios de Municípios no âmbito do 
Programa de que trata este decreto, deverão ser restituídos à 
Companhia, que deles poderá dispor na forma da legislação e 
de seu estatuto social.

Artigo 3º - Os recursos advindos da venda dos equipa-
mentos serão integrados ao patrimônio da Companhia de 
Desenvolvimento Agrícola de São Paulo - CODASP a título de 
receita de capital.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial:

I – o Decreto nº 48.868, de 9 de maio de 2000;
II – o Decreto nº 48.585, de 2 de abril de 2004.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro 

de 2016.

 DECRETO Nº 62.329, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Institui, no âmbito do Estado de São Paulo, o 
Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Registro 
de Preços, denominado e-GRP, aprova o regu-
lamento para sua utilização e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído no âmbito do Estado de São Paulo, 

o Sistema Eletrônico de Gerenciamento de Registro de Preços, 
denominado e-GRP, cuja implantação, obedecida a legislação 
pertinente, dar-se-á de acordo com as disposições deste decreto.

Artigo 2º - A gestão do sistema caberá ao Departamento 
de Compras Eletrônicas – DCE, da Coordenadoria de Compras 
Eletrônicas e de Entidades Descentralizadas – CCE, da Secretaria 
da Fazenda.

Artigo 3º - A Administração Direta, autárquica e fundacional 
do Estado deverá utilizar o Sistema e-GRP, para os processos 
administrativos tendentes à formação de Sistema de Registro 
de Preços para aquisição de bens e contratação de serviços 
futuras, observadas as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, da Lei estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989 e 
do Decreto nº 47.945, de 16 de julho de 2003, seguindo todos 
os fluxos e etapas previstos no sistema.

Artigo 4º - Fica aprovado o regulamento do Sistema Eletrô-
nico de Gerenciamento de Registro de Preços e-GRP, na forma 
do Anexo que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 5º - Os representantes da Fazenda do Estado junto 
às empresas em que o Estado detenha a maioria do capital 
votante adotarão as providências necessárias à aplicação, nas 
respectivas empresas, no que couber, do disposto neste decreto.

Artigo 6º - A Coordenadoria de Compras Eletrônicas e de 
Entidades Descentralizadas – CCE, da Secretaria da Fazenda, 
poderá editar instruções complementares para utilização e 
implantação do sistema e-GRP.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor no prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias contado da data da sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de dezembro 

de 2016.
Anexo
a que se refere o artigo 4º do
Decreto nº 62.329, de 20 de dezembro de 2016

Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Gerenciamento de Registro de Preços – e-GRP.

Artigo 1º - Os processos administrativos que objetivem a 
formação de Sistema de Registro de Preços deverão observar as 
disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei estadual nº 
6.544, de 22 de novembro de 1989, do Decreto nº 47.945, de 16 
de julho de 2003 e deste regulamento.

§ 1º – Serão realizadas por intermédio do Sistema e-GRP 
as etapas preparatórias do procedimento tendente à aquisição 
ou contratação futura de bens e serviços que, pelas suas carac-
terísticas, ensejem contratações frequentes, bem como aquelas 


